
Proc. nº PROJETO DE LEI 132/2018
Emenda nº 3

EMENDA MODIFICATIVA

O  Art.  10  do  Projeto  de  Lei  nº  58/18,  que  dispõe  sobre  a
responsabilidade  dos  grandes  geradores  de  resíduos  sólidos  e  dá  outras
providências, processado sob nº 132/18, passa a ter a seguinte nova redação:

“Art. 10 - O  Poder  Executivo,  no  âmbito  de  sua  competência,
regulamentará por meio de Decreto a aplicação desta Lei
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias”

Bauru, 09 de agosto de 2018.
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